
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2024 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GESTÃO DE 

OPERAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, 

DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL E TERMO DE REEFRÊNCIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 1108/2023 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008/2023. 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Paracatu/MG - 

PRESERV, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua Getúlio 

Melo Franco, nº 384, Centro – Paracatu/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.813.860/0001-03, neste ato representado por seu Superintendente Executivo, Sr. 

Geraldo Batista Filho, brasileiro, portador de CPF nº 760.709.726-00 e RG nº M-

5.011.469, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

Monettar Serviços Financeiros S/A, com endereço em Belo Horizonte, MG, na Rua Rio 

de Janeiro, nº 2735/13º andar, Bairro Lourdes, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.989.913/0001-20, neste ato representada por seu Presidente, Raphael Karol Cunha 

da Silva, portador do CPF n° 058.674.496-70 e RG nº MG-11.884.111, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si acertada a celebração do presente Termo 

Aditivo ao Contrato nº 001/2024, decorrente do Processo Administrativo nº 1108/2023, 

Pregão Eletrônico nº 008/2023, com fundamento no artigo 65, I, "a", da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, mediante as cláusulas a seguir especificadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto a primeira prorrogação da vigência do 

Contrato nº 01/2024, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 11/01/2025, com 

vencimento em 10/01/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO  

2.1. A taxa percentual paga como remuneração da contratada, a ser cobrada em relação 

ao saldo devedor da carteira de empréstimos consignados do Instituto não será 

modificada em razão da alteração do objeto contratual. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O presente Termo Aditivo se fundamenta no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, na 

Cláusula Décima do Contrato originário de n° 01/2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:  

4.1. Este Instrumento será publicado, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros, conforme o art. 1°, do Decreto Municipal n° 4.942/2016, obedecendo ao prazo 

previsto no parágrafo único, art. 61, da Lei 8.666/93, sendo a publicação indispensável à 

sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 

5.1. Ficam ratificadas e convalidadas, em todos os seus termos, cláusulas e condições, 

as disposições contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou 

modificadas pelo presente Termo Aditivo, parte integrante e inseparável do Contrato n° 

01/2024. 

           E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente TERMO 

ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos 

e legais, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO  

6.1. As dúvidas e questões oriundas da execução deste Termo Aditivo serão dirimidas 

no Foro da Comarca de Paracatu, Minas Gerais. 

Paracatu, MG, 10 de janeiro de 2025 

 

 

GERALDO BATISTA FILHO 

SUPERINTENDENTE EXECUTIVO 

CONTRATANTE 

 

 

RAPHAEL KAROL CUNHA 

Monettar Serviços Financeiros S/A 

CONTRATADA 
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